
Publique-se . Inclua-
pauta por

SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO -Projeto de Lei no ZY3 , de 1994

*uituado com fothas

jRc1 SI/Áae ló, 09144
|

no município de Santa Rita do Passa Quatro.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 1o - Passa a denominar-se “ Mário Sérgio Papa Marchini “ o trevo

existente na Via Zequinha de Abreu, que dá acesso pela Avenida Severino

Meirelles, ao município de Santa Rita do Passa Quatro.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Justificativa

Mário Sérgio Papa Marchini nasceu em 4 de maio de 1960, em São Paulo,

e lá passou toda sua infância. Em 1969, sua família mudou-se para Santa

Rita do Passa Quatro, onde seu pai continuou trabalhando. Estudante

brilhante, Mário Sérgio Papa Marchini cursou o 1o e 2o Graus naquele

município, destacando-se entre os alunos mais aplicados e brilhantes.

Em 1980 , ingressou na Faculdade de Ciências Agrárias de Alfenas,

formando-se Engenheiro Agrônomo, em 1985. Na Faculdade foi eleito

Líder Estudantil, Presidente do Diretório Acadêmico. Iniciou sua vida

profissional trabalhando na empresa Jutacional, que fabricava sacos dé”

juta, para comercialização em todo o país. Alguns anos depois, tornou-se |
dono de posto de gasolina . Em Santa Rita do Passa Quatro, Mário Sérgio”

Papa Marchini casou-se com Fátima Soraya Scorsolini Marchini , filha de

uma tradicional família do município , e com ela teve quatro filhos.

Socialmente destacou-se como presidente do Rotary Club e Lions Club.

Na vida política foi líder partidário do PSDB de Santa Rita do Passa

Quatro e desenvolveu diversos trabalhos em apoio ao Prefeito,



colaborando sobremaneira para o progresso de Santa Rita do Passa

Quatro.

Faleceu tragicamente em um acidente no interior do Estado de São Paulo,

em julho de 1997, tinha apenas 37 anos.

A denominação ao trevo da Zequinha de Abreu representa o resgate

histórico de um nome que de forma alguma pode ser relegado ao

esquecimento.

Sala das Sessões, 8 de setembro de 1999
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 1078o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/99
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